
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria Municipal de Governo 

 
PROJETO DE LEI Nº xxx/2026 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº xxx/2026 

 

Viana/ES, 15 de maio de 2026. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,   

 

Temos a honra de submeter à apreciação e deliberação dessa Augusta Casa de Leis, 

o incluso projeto de Lei que dispõe sobre a contratação de operação de crédito, no 

montante de até R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais). 

 
Caso seja aprovada por esse Poder Legislativo, a propositura ora apresentada se 

destinará à realização de obras estruturantes constantes do nosso Plano de Governo, 

bem como investimentos estratégicos com vistas ao fomento do crescimento e do 

desenvolvimento econômico de nosso município, que é reconhecido em nível estadual 

como a Capital da Logística. 

 
Com essa medida, estamos certos de que nossa cidade poderá despontar como 

referência capixaba e quiçá, nacional, de um município preparado e com um ambiente 

propício à instalação de grandes empreendimentos, o que nos proporcionará o 

incremento de nossas receitas, bem como a geração de emprego e renda para a 

população vianense. 

 
Em razão do exposto, considerando a existência de interesse público devidamente 

justificado e imbuídos desse espírito de administração com responsabilidade, 

esperamos contar com o apoio de Vossas Excelências e encaminhamos o presente 

Projeto de Lei para deliberação e aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, 

nos termos dos artigos 154 a 159 da Resolução nº 1, de 27 de dezembro de 2024, que 

instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal de Viana. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
Prefeito Municipal de Viana 
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PROJETO DE LEI Nº xxx/2025 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO, COM 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica 

do Município de Viana a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito. com 

Instituição Financeira, até o valor de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais),  nos 

termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022 e suas alterações, 

objetivando a destinação desse recurso para a realização de investimentos nas áreas 

de desenvolvimento econômico, turismo, infraestrutura (obras de drenagem, 

pavimentação de vias públicas, obras urbanísticas e predial, calçadas com 

acessibilidade, saneamento, sondagens, terraplanagens e outras obras estruturantes), 

bem como a contrapartida de repasses, reajuste de contratos e serviços, contrapartida 

de convênios, aquisição de máquinas e caminhões, observada a legislação vigente, em 

especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2º A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser contratada com ou sem 

garantia da União. 

§ 1º Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada com garantia da 

União, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da 

União, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas 

discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como 

outras garantias admitidas em direito. 

§ 2º Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem garantia da 

União, para garantia do principal e dos encargos da operação de crédito, fica o Poder 

Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se refere o art. 159, inciso I, alíneas 

“b”, “d”, “e” e “f”, da Constituição Federal, nos termos da ressalva prevista no art. 167, 

inciso IV, da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, 

venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito. 
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Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inc. II, §1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 4° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos 

contratos de financiamento a que se refere o art. 1º. 

 

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 

a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 

autorizada. 

 

Art. 6° Fica revogada a lei 3.506 de 19 de dezembro de 2025. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Viana/ES, xx de xxxxxxxx de 2026. 

 

 

 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
Prefeito Municipal de Viana 
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